
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE COLABORAÇÃO PARA 

IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO NA MODALIDADE 

RESIDÊNCIA INCLUSIVA PARA UMA UNIDADE COM 10 VAGAS NO MUNICÍPIO DE 

SÃO VICENTE 

 

1. PREÂMBULO 

 

A Prefeitura de São Vicente, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

torna público para conhecimento de quantos possam se interessar o teor do presente Edital de 

Chamamento Público de número 01/2024 objetivando a seleção de Organização da Sociedade Civil 

(OSC), para pactuar Termo de Colaboração para a execução do Serviço de Acolhimento na 

modalidade Residência Inclusiva para uma unidade: Com 10 vagas, nos termos da Lei Federal de nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal n 13.204. de 14 de dezembro de 2015, e do 

Decreto Municipal n 4601-A, de 04 de setembro de 2017, bem como da Introdução Normativa do 

Tribunal de Contas do Estado-TCE n 01/2020, em conformidade com as disposições do presente 

Edital e seus anexos. 

 

2. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas através de Planos de Trabalho 

para a celebração de parceria com a Prefeitura Municipal de São Vicente, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, para formalização de termo de colaboração, para a consecução 

de finalidade de interesse público em regime de mútua cooperação envolvendo a transferência de 

recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), para execução de Serviço de 

Acolhimento na modalidade Residência Inclusiva para uma unidade: em consonância ao determinado 

nas pag. 44 a 50 da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, com 10 vagas , conforme as 

condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 

 

2.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura de São Vicente 

na internet e seu extrato no Boletim Oficial do Município com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para 

a apresentação dos Planos de Trabalho, contado da data de publicação do Edital. 

 

2.2. É de responsabilidade das OSC e de todo e qualquer interessado acompanhar o processo de 

chamamento público no sítio eletrônico, para conhecimento de possíveis comunicados e alterações. 

 

2.3. A seleção das propostas observará a ordem decrescente de classificação (da maior para a menor 

nota), bem como a reserva orçamentária necessária para a celebração da parceria. 

 

2.4. Admite-se impugnação ao edital no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da publicação deste edital 

que, devidamente fundamentada, deverá ser dirigida ao Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Social e protocolada na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEDES) localizada 

à Rua João Ramalho, 647. Centro – São Vicente, contendo a indicação do número do edital 

impugnado e o número do processo correlato, sendo obrigatória a apresentação de cópias de CPF e 

RG do signatário, caso o impugnante seja pessoa natural, e de cópias de comprovante de inscrição no 

CNPJ, ato constitutivo e, se necessário, procuração que comprove os poderes de representação do 

signatário da impugnação, caso o impugnante seja pessoa jurídica. 

 

2.5 Após o recebimento da impugnação, a Comissão de Seleção deverá instruir o pedido de 

impugnação com a manifestação e encaminhar para o Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Social. 



2.6 A impugnação ao edital será julgada pelo Secretário da Pasta ou a quem este delegar através de 

portaria a ser publicada no Boletim Oficial Municipal (BOM), até a data prevista para a entrega das 

propostas. 

 

3. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

O termo de colaboração terá por objeto a execução de serviço continuado em regime de mútua 

cooperação de Serviço de Acolhimento na modalidade Residência Inclusiva para uma unidade, com 

10 vagas, para atendimentos femininos e masculinos a jovens e adultos. 

3.1 Os serviços prestados deverão ser executados em conformidade com: 

3.1.1 Lei Orgânica da Assistência Social, Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

 

3.2.2 Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – 

NOB-RH/SUAS, instituída pela Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006, do Conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS; 

 

3.1.3 Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, instituída pela Resolução nº 109, de 11 

de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

 

3.1.4 Diretrizes e normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - 

SEDES. 

 

3.1.5 O Serviço tem 10 (dez) vagas na unidade, e deverá funcionar 24 (vinte e quatro) horas por dia 

7(sete) dias por semana 

 

3.2 A verba que custeará a implantação e execução do serviço no valor de R$ 587.328,54 (trezentos 

e cinquenta e sete mil e trezentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos) que será repassado 

integralmente a OSC no primeiro mês, tendo a mesma um prazo de implantação do serviço de 30 

(trinta) dias corridos, prorrogável a critério da Administração Pública, caso constatados fatores que 

não dependiam da organização. 

 

3.3 No caso de não continuidade de parceria em vigência, os itens já adquiridos serão remanejados 

para nova parceria. Assim, o recurso utilizado para realização da etapa de implantação deverá ser 

utilizado considerando os itens que serão disponibilizados pela administração pública, na assinatura 

do Termo de Colaboração. 

 

3.4. No caso de compra de bens permanentes com recursos da parceria e aquisições por meio de 

cessão de uso cedidos pela Administração Pública, conforme cláusula de inalienabilidade em termo 

de colaboração, não podem ser alienados (vendidos, doados, dados em garantia etc.) pela Organização 

da Sociedade Civil, tendo em vista que são considerados bens públicos. 

 

3.5. Deverá ser formalizada a transferência de propriedade à Administração Pública, de modo que, 

quando a parceria se extinguir, os bens sejam incorporados ao patrimônio público. 

 

3.6. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos ou cedidos pela Administração 

Pública poderão, a critério, do administrador público, ser doados quando após a consecução do objeto, 

não forem necessários para assegurar a continuidade do serviço pactuado, observado o disposto no 

respectivo termo e na legislação vigente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742compilado.htm
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/NOB-RH_SUAS_Anotada_Comentada.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/NOB-RH_SUAS_Anotada_Comentada.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/NOB-RH_SUAS_Anotada_Comentada.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/tipificacao.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/tipificacao.pdf


3.7. A equipe do Serviço de Acolhimento em Residência Inclusiva incluindo os técnicos, será de 

responsabilidade da OSC devendo a mesma respeitar as premissas estabelecidas na Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais e NOB/SUAS/RH. 

 

3.9. A equipe mínima do Serviço de Acolhimento Residência Inclusiva deverá conter 1(um) 

coordenador, 1(um) Assistente Social, 1(um) psicólogo, 6 (seis) orientadores sociais sendo 3 (três) 

por turno, 1 auxiliar de serviços gerais e 1 cozinheiro. 

 

3.10. Será selecionado: 01 (um) Plano de Trabalho, correspondendo a formalização de 01 (um) Termo 

de Colaboração para o Serviço de Acolhimento na modalidade residência inclusiva para jovens e 

adultos, com 10 vagas disponíveis, conforme as condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 

 

3.11. Não será possível apresentar Plano de Trabalho com meta de atendimento menor ao previsto 

neste edital, sendo o mesmo desqualificado. 

 

4 JUSTIFICATIVA 

A Residência Inclusiva integra a Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS), sendo regulamentada pela Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009). Destina-se ao acolhimento de jovens e adultos 

com deficiência, em situação de dependência, sem condições de autossustento e sem retaguarda 

familiar. 

O município de São Vicente conta atualmente com uma unidade em funcionamento, entretanto, a 

demanda reprimida identificada pelos serviços da rede socioassistencial, em especial pelo Cadastro 

Único, CREAS, CRAS e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, evidencia 

a necessidade imediata da implantação de uma segunda unidade, pelos seguintes motivos: 

1. Aumento da demanda local: o município tem registrado número crescente de pessoas com 

deficiência em situação de vulnerabilidade e risco social, com encaminhamentos oriundos do 

Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e rede de saúde. 

2. Lotação da unidade existente: a atual Residência Inclusiva encontra-se acima de sua 

capacidade máxima de vagas, impossibilitando novos acolhimentos, o que gera espera 

prolongada e risco de institucionalização inadequada. 

3. Garantia de direitos: a Constituição Federal de 1988, o Estatuto da Pessoa com Deficiência 

(Lei nº 13.146/2015) e a LOAS (Lei nº 8.742/1993) asseguram o direito à convivência familiar 

e comunitária. A ampliação da oferta por meio de uma nova unidade viabiliza a efetivação 

desses direitos no território municipal. 

4. Integração comunitária: a implantação de mais uma unidade descentraliza o atendimento, 

favorecendo a inserção social e comunitária dos acolhidos, evitando o isolamento e garantindo 

maior autonomia. 

5. Parâmetros técnicos do SUAS: a Resolução CNAS nº 23/2013 recomenda que cada unidade 

atenda, preferencialmente, até 10 usuários, respeitando a individualidade e assegurando 

acompanhamento personalizado. A abertura de uma nova unidade permitirá respeitar essa 

proporção sem sobrecarga da atual residência. 

6. Atendimento humanizado e especializado: uma segunda unidade garante maior 

disponibilidade de equipe multiprofissional, proporcionando acompanhamento técnico de 

qualidade, fortalecimento de vínculos, construção de projetos de vida e promoção da 

autonomia dos usuários. 

 

 

 

 

5 DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



5.1 Para a consecução dos objetivos constantes deste Edital a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social de São Vicente (SEDES) procederá a transferência de recursos, em 

observância ao cronograma de desembolso apresentado na proposta apresentada pela OSC 

vencedora do certame e a disponibilidade financeira da Fazenda Municipal. 

 

5.2 O valor total de recurso será de até R$ 587.328,54 (quinhentos e oitenta e sete mil e trezentos e 

vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos) para a implantação e execução no período de 12(doze) 

meses do Serviço de Acolhimento na modalidade Residência Inclusiva para jovens e adultos com 

deficiência. 

 

5.2.1 Como a parceria contará com a vigência plurianual em exercícios financeiros seguintes ao da 

seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução da parceria será indicada nos 

orçamentos dos exercícios seguintes. 

 

5.3 Nos termos da Resolução Estadual SEDS n 66 de 11 de novembro de 2022, o Estado irá Co 

financiar 50% (cinquenta por cento) do valor previsto para execução do serviço, sendo que no 

primeiro ano de parceria o Governo do Estado irá custear em 100% o valor necessário a implantação 

e execução do Serviço de Acolhimento na modalidade Residência Inclusiva para Jovens e Adultos 

com Deficiência. 

 

5.4 As despesas onerarão a dotação orçamentária nº 

02.03.01.08.2440072225392500.00253.3.50.39.01 do orçamento vigente 

 

6 DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

 

6.1 São requisitos para participar deste chamamento público que as OSC interessadas atendam as 

condições estabelecidas no artigo 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014, 

e: 

 

6.1.1 Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto deste edital; 

 

6.1.2 Atendam a todas as exigências do edital, inclusive quanto à documentação deste instrumento e 

de seus anexos; 

 

6.1.3 Não detenham fins econômicos, isto é, que não distribua entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas 

do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente 

na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 

patrimonial ou fundo de reserva; 

 

6.1.4 Tenham sido constituídas há, no mínimo, 2 (dois) anos, contados da data de publicação deste 

edital; 

 

6.1.5 Sejam diretamente responsáveis pela promoção e execução da atividade objeto da parceria, e 

respondam legalmente perante a Administração Pública pela fiel execução da parceria e pelas 

prestações de contas; 

 

6.1.6 Possuam registro no Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS 

 

6.2 Não poderá ser celebrada parceria com a OSC que: 



6.2.1 Não esteja regularmente constituída, ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 

território nacional; 

 

6.2.2 Tenha como dirigentes membros do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de 

colaboração/fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

 

6.2.2.1 For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 

imputados; 

 

6.2.2.2 For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

 

6.2.2.3 A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

6.2.3 Esteja em mora, inclusive com relação à prestação de contas, inadimplente em outra parceria 

ou que não esteja em situação de regularidade para com o Município ou com entidade da 

Administração Pública Municipal Indireta; 

6.2.4 Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração; suspensão temporária de participação 

em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 

esfera de governo da administração pública sancionadora; ou declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 

as esferas de governo; 

 

6.2.5 Tenha tido as contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 

6.2.6 Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para 

o exercício em cargo e comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou 

considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal n o 8.429, de 2 de junho de 1992; 

 

6.2.7 Tenha dentre seus dirigentes servidor ou empregado da Administração Pública Municipal direta 

ou indireta, bem como ocupantes de cargo em comissão; 

 

6.2.8 Servidores inativos não se enquadram na hipótese da vedação imposta neste item; 

 

6.2.9 Não tenha inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/SV ou sua 

manutenção periódica; 

 

 

7 DAS INSCRIÇÕES 

 

7.1 As organizações interessadas deverão efetuar a inscrição no período de 30/10/2025 a 30/11/2025. 

conforme cronograma estabelecido no Anexo I integrante deste edital, através da entrega e 



protocolo de 2 (dois) envelopes lacrados com a devida identificação na face externa de cada 

envelope contendo o número do edital e o nome e CNPJ da OSC proponente. 

 

7.2 Em um envelope deverá constar a identificação “ENVELOPE Nº 01 – 

QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO DA OSC” e deverá conter os documentos para fins de 

qualificação e habilitação da Organização, nos termos do item “8” deste edital; 

 

7.3 Em outro envelope deverá constar a identificação “ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA”, 

contendo a Proposta e o Plano de Trabalho, devidamente preenchido e assinado com a descrição do 

programa de trabalho que se pretende desenvolver junto ao Poder Público em regime de Colaboração, 

para fins de classificação e julgamento, nos termos do item “9” deste edital. 

 

7.4 Os 2 (dois) envelopes deverão ser protocolados na sede da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social de São Vicente - SEDES, sito à Rua João Ramalho, 647 (térreo). Centro - 

São Vicente, todos os dias úteis do período de inscrição das 10hs às 17hs. 

 

7.5 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEDES) entregará no ato da entrega dos 

envelopes protocolo de recebimento que servirá como comprovante de inscrição para a Organização 

da Sociedade Civil. 

 

7.6 A inscrição no Chamamento Público implica na ciência e concordância de todos os termos deste 

edital. 

 

8 DO ENVELOPE Nº 01 QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO 

 

8.1 Deverão conter dentro do Envelope nº 01 os seguintes documentos: 

 

8.1.1 Cópia do Estatuto social atualizado, devidamente registrado em Cartório de Registro Civil, que 

preveja expressamente o quanto exigido no artigo 33, incisos I, III e IV, da Lei Federal nº 13.019/2014; 

 

8.1.2 Cópia da Ata (s) de eleição do quadro dirigente e/ou indicação de membros dos órgãos internos 

eleitos, acompanhado de Termo de Posse da Diretoria em exercício; 

 

8.1.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

 

8.1.4 Indicação do endereço eletrônico para fins de recebimento das intimações e comunicações 

referentes ao chamamento público e à eventual parceria; 

 

8.1.5 Cópia da Declaração de Registro no CMAS do Município; 

 

8.1.6 Cópia do documento que comprove que a Organização da Sociedade Civil funciona no endereço 

por ela declarado, tais como conta de consumo de energia, água ou de contrato de locação de imóveis; 

 

8.1.7 Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização, conforme o estatuto, com endereço, 

telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade, número 

de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 

 

8.1.8 Certidão Negativa de Débitos para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativos a 

Créditos Tributários e à Dívida Ativa, que abranja as contribuições previdenciárias; 

 

8.1.8.1 Se for o caso, também será aceito comprovação de isenção, imunidade ou ainda de incidência, 

mediante declaração assinada pelo representante legal da entidade interessada, sob as penas da Lei; 



8.1.8.2 Será aceita certidão positiva com efeitos de negativa; 

8.1.8.3 Considera-se positiva com efeitos de negativa a certidão de que conste a existência de créditos 

não vencidos; em recurso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa, nos termos das leis reguladoras ou processo tributário administrativo 

ou concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

 

8.1.9 CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

8.1.10 Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

8.1.11 Cópia do balanço patrimonial do último exercício social exigível ou balanço de abertura, no 

caso de entidade recém-constituída, devidamente registrados que comprove a boa situação financeira 

da mesma, assinados pelo contabilista e representante legal da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios; 

 

8.1.11.1 Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas das páginas do 

Diário Geral onde os mesmos foram transcritos, devidamente assinados pelo contador responsável e 

pelo representante legal, bem como os Termos de Abertura e Encerramento do Diário Geral 

registrados no Cartório competente; 

 

8.1.12 Declaração do representante legal, sob as penas da lei, de que a organização possui instalações 

e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades da parceria e ao correto 

cumprimento das metas estabelecidas; 

 

8.1.13 Declaração do representante legal, com informação de que a organização e seus dirigentes não 

incorrem em quaisquer das vedações previstas no artigo 39, da Lei Federal nº 13.019/2014, as quais 

deverão estar descritas no documento; 

 

8.1.14 Declaração que não há, em seu quadro de dirigentes: 1. membro do Poder ou do Ministério 

Público ou dirigente de órgão ou de entidade da Administração Pública do Estado de São Paulo; e 2. 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, até o segundo grau; 

 

8.1.15 Declaração que não será contratado e nem remunerado: 1. servidor ou empregado público, 

inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da 

Administração Pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias; 2. Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública 

ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de 

liberdade, e de crimes de lavagem ou de ocultação de bens, direitos e valores; 

 

8.1.16 Atestado de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante; 

 

8.2 Se a Comissão de Seleção constatar ausência ou irregularidade nos documentos apresentados ou 

quando as certidões de regularidade relacionadas no item 8.1 deste Edital estiverem com prazo de 

vigência expirado e novas certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC melhor 

classificada será notificada, por correio eletrônico, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

regularizar a documentação, sob pena de desclassificação; 



8.3 Se a OSC mais bem classificada não regularizar a documentação no prazo de que trata o item 

anterior, convocar-se-á por meio eletrônico a OSC melhor classificada seguinte, e assim 

sucessivamente até que selecionada a organização ou encerrada a lista de inscritas 

 

8.4 Constatada a regularidade da documentação apresentada pela OSC melhor classificada, a 

Comissão de Seleção declarará a OSC vencedora do chamamento. 

 

9 DO ENVELOPE Nº 02 PROPOSTA 

9.1 Deverão conter dentro do Envelope nº 02 os seguintes documentos: 

9.1.1 Plano de Trabalho redigido em língua portuguesa utilizando a fonte “Times New Roman”, 

tamanho 12, em formato A4, espaçamento simples e impresso em papel timbrado sem vias 

alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, com folhas numeradas e 

rubricadas, e delas deverão constar, além de outras informações pertinentes, as exigidas neste Edital. 

9.1.2 O Plano de Trabalho deverá estar em conforme com o Anexo II integrante deste edital, contendo 

os seguintes itens: 

9.1.3. descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade e 

com as metas a serem atingidas; 

9.1.3.1 descrição de metas a serem atingidas e das atividades a serem executadas; 

9.1.3.2 previsão de receitas e despesas a serem realizadas na execução do serviço abrangido na 

parceria, incluindo eventuais contrapartidas e recursos dos usuários que sejam administrados pela 

OSC; 

9.1.3.3 planilha detalhada de custos; 

9.1.3.4 forma de execução das atividades e de cumprimento das metas a elas atreladas; 

9.1.3.5 definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 

9.1.3.6 cronograma de desembolso contendo os valores a serem repassados; 

 

10 DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

10.1 A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente 

chamamento público, constituída pela Portaria nº XX/2025-SEDES, que irá analisar as propostas 

recebidas, de acordo com os critérios estabelecidos neste edital. 

 

10.2 Encerrado o prazo para recebimento das propostas a Comissão de Seleção, no dia útil seguinte 

ao término do prazo para apresentação das propostas, encaminhará ao gabinete da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social de São Vicente(SEDES) para publicação no site da Prefeitura 

e na subsequente edição do Boletim Oficial Eletrônico do Município - BOM, listagem contendo os 

nomes e respectivos CNPJ das OSC que apresentaram propostas no prazo legal ou informação do não 

recebimento de nenhuma proposta. 

 

11 DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

11.1 A Comissão de Seleção convocará por meio de publicação no BOM Sessão Pública de Abertura 

dos Envelopes, informando data, horário e local para sua realização, a qual deverá ocorrer no mínimo 



após 05 (cinco) dias úteis da data da publicação da referida convocação no BOM e convidará no 

mesmo ato o Conselho Municipal de Assistência Social de São Vicente – CMAS/SV. 

 

11.2 Cada organização da sociedade civil poderá credenciar até 2 (dois) representantes para participar 

da Sessão Pública de Abertura dos Envelopes. 

 

11.3 O credenciamento se dará somente durante os 30 (trinta) minutos que antecedem o horário 

previsto para a Sessão Pública de Abertura dos Envelopes. 

 

11.4 O interessado em se credenciar como representante deverá apresentar original e cópia de 

documento oficial de identificação com foto e de: 

 

11.4.1 Se representante legal: estatuto social, o contrato social ou outro instrumento de registro civil 

ou comercial, registrado no Cartório de Registro Civil ou na Junta Comercial, conforme o caso, 

juntamente com a data e com a ata de sua eleição, quando o caso, no qual esteja expressa sua 

capacidade de representar a participante. 

 

11.4.2 Se procurador: instrumento de procuração, público ou particular, no qual constem poderes 

específicos para interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento que comprove poderes do 

mandante para a respectiva outorga; 

 

11.5 Os documentos apresentados no credenciamento serão retidos pela Comissão de Seleção e 

juntados ao respectivo processo administrativo. 

 

11.6 Iniciada a abertura dos envelopes, não será permitida a participação de retardatárias. 

 

11.7 Na sessão pública os representantes credenciados, nos termos deste edital, deverão conferir se 

os envelopes estão lacrados e rubricar os mesmos. 

 

11.8 Após a abertura dos envelopes, os integrantes da Comissão de Seleção e os representantes 

credenciados deverão rubricar todas as páginas dos documentos retirados dos envelopes lacrados. 

 

11.9 Será lavrada ata da sessão pública, cujo extrato será publicado no BOM e, na íntegra no sítio 

eletrônico da PMSV a partir do primeiro dia útil subsequente à lavratura. 

 

11.10 Fica estabelecida a validade das propostas, envolvendo a totalidade de seus componentes, por 

no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura dos envelopes, ainda que omissas 

neste sentido. 

 

12 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 A análise das propostas apresentadas será feita pela Comissão de Seleção em reunião convocada 

para esse fim no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis do encerramento da Sessão Pública de 

Abertura dos Envelopes. 

12.2 A qualquer tempo, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico, jurídico e/ou 

econômico. 

 

12.3 A análise da Comissão de Seleção deverá se basear nos seguintes critérios: 

 

Critério 1: Compatibilidade com a legislação em vigor (mínimo de 0 e máximo de 20 pontos) 



• Incompatível: 0 ponto 

• Relativamente compatível: 10 pontos 

• Compatível totalmente: 20 pontos 

 

Critério 2: Viabilidade do Plano de Trabalho (mínimo de 0 e máximo de 20 pontos) 

 

• Inviável: 0 ponto 

• Parcialmente viável: 10 pontos 

• Totalmente viável: 20 pontos 

 

Critério 3: Adequação aos objetivos do Serviço de Acolhimento modalidade República para Jovens 

(mínimo de 0 e máximo de 30 pontos) 

• Não está adequado aos objetivos: 0 ponto 

• Parcialmente adequado aos objetivos: 15 pontos 

• Totalmente adequado: 30 pontos 

 

Critério 4: Inovações na proposta (mínimo de 0 e máximo de 10 pontos) 

 

• Não apresentou inovações: 0 ponto 

• Apresentou inovações: 10 pontos 

 

Critério 5: Financeiro (mínimo de 0 e máximo de 10 pontos) 

 

• Não apresentou planilha detalhada de custos: 0 ponto 

• Apresentou planilha simplificada de custos: 5 pontos 

• Apresentou planilha detalhada de custos: 10 pontos 

 

Critério 6: Preenchimento de todos os itens do Plano de Trabalho (mínimo de 0 e máximo de 10 

pontos) 

• Não preencheu todos os itens do Plano de Trabalho: 0 ponto 

• Preencheu parcialmente os itens do Plano de Trabalho: 5 pontos 

• Preencheu totalmente os itens do Plano de Trabalho: 10 pontos 

Total de pontos: 100 

12.4 Para cada Plano de Trabalho a Comissão de seleção atribuirá a nota relativa a cada um dos 6 

(seis) critérios. 

12.5 A pontuação final da OSC será dada pela somatória daquelas notas atribuídas a cada um dos 

critérios definidos do Edital. 

12.6 A classificação das OSC se dará em ordem decrescente de pontos somados, sendo considerada 

vencedora do chamamento público a OSC que obtiver a maior nota final; 



12.7 Havendo empate decidir-se pelos seguintes critérios: - Organização com maior pontuação no 

critério “Inovações na proposta”; - Organização com maior tempo de duração. 

12.8 A classificação das OSC, contendo a pontuação de cada critério e a somatória, será publicada 

junto com a ata da reunião da Comissão de Seleção, cujo extrato será publicado no BOM e na íntegra 

no sítio eletrônico da PMSV a partir do primeiro dia útil subsequente à lavratura 

12.9 A OSC mais bem classificada poderá ser notificada, se necessário, para, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, regularizar a documentação, sob pena de desclassificação, nos termos do item “8” deste 

edital. 

13 DOS RECURSOS DE DECISÕES 

13.1 Caberá recurso contra a deliberação da Comissão de Seleção, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

a partir de sua publicação no BOM, devendo o pedido ser direcionado à Comissão e protocolado na 

sede da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES, localizada na Rua João Ramalho, 647 

(térreo). Centro - São Vicente. 

13.2 O pedido de recurso deverá estar instruído com a documentação da OSC e do representante que 

comparecer para o protocolo, bem como descrevendo de forma clara e objetiva as razões que motivam 

a solicitação, bem como o respectivo item deste edital ou da legislação que a embasam. 

13.3 No mesmo prazo, a Comissão de Seleção manifestar-se-á sobre o recurso e encaminhará à para 

deliberação do titular da secretaria 

13.4 Decorridos todos os prazos sem interposição de recursos, ou após o seu julgamento, ou após 

manifestação expressa de desinteresse em recorrer por todas as Organizações interessadas, e 

verificada a regularidade da documentação apresentada pela OSC melhor classificada a Comissão de 

Seleção declarará a OSC vencedora. 

14 DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

14.1 Após a declaração da OSC vencedora, caberá à Secretaria de Desenvolvimento Social – 

SEDES conferir toda a documentação do chamamento e expedir manifestação quanto a 

possibilidade de homologação. 

 

14.2 O processo será enviado para o Gabinete do Prefeito para homologação do Chamamento 

Público. 

 

14.3 A homologação do chamamento público não obriga a Administração a firmar a parceria com o 

respectivo proponente, especialmente por razões orçamentárias e de atendimento às políticas 

públicas. 

 

14.4. Após a homologação do chamamento, bem como a emissão da nota de empenho, a caberá a 

Secretaria de Desenvolvimento Social autorizar a celebração do Termo de Colaboração, informando 

os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação daquela parceria, conforme instituída por 

Portaria do Gabinete do Prefeito. 

 

14.5 A minuta do Termo de Colaboração é a constante do Anexo III integrante deste edital. 



14.6 A vigência do presente Termo de Colaboração será de 12 (doze) meses, a contar da data 

estabelecida no mesmo, podendo ser prorrogado por mais 05 (cinco) anos. 

 

14.7 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação de ambas as partes, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à outra parte com, no mínimo, trinta dias 

de antecedência. 

 

14.8 A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita pela 

administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada 

ao exato período do atraso verificado. 

 

14.9 O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. 

 

15 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

15.1 A liberação de recursos financeiros irá observar o cronograma de desembolso, durante o período 

de vigência do termo firmado. 

15.2 Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica 

isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública. 

15.3 Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às 

mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

 

15.4 A utilização dos recursos repassados deverá observar a legislação vigente de cada ente de origem 

do recurso. 

 

15.5 É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 

empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 

ou entidade da administração pública celebrante ressalvada as hipóteses previstas em lei específica 

ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de São Vicente. 

 

15.6 A OSC fica autorizada a recolher mensalmente recursos a título de Fundo Provisionado a serem 

depositados em conta poupança específica para previsão de pagamento de verbas rescisórias, férias e 

décimo terceiro salário. 

 

15.7 Excepcionalmente, em caso de atraso no repasse por conta da abertura do exercício orçamentário 

ou outro motivo justificável, a OSC poderá utilizar os recursos do fundo provisionado para pagamento 

de despesas inadiáveis que propiciem a manutenção do serviço público ofertado, devendo os mesmos 

ser restituídos tão logo ocorra a normalização dos repasses. 

 

15.8 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas e do Fundo Provisionado, 

deverão ser restituídos integralmente à administração ao final da parceria. 



15.9 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas de acordo com o 

cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das 

impropriedades: 

 

15.9.1 quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela recebida; 

 

15.9.2 quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos; 

 

15.9.3 quando houver inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de 

Colaboração; 

 

15.9.4 quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas 

pelo Gestor da Parceria ou pelos órgãos de controle interno ou externo; 

 

15.9.5 em caso de ausência ou atraso injustificado da Prestação de Contas Parcial; 

 

16 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

16.1 Mensalmente e até o décimo dia útil de cada mês, a OSC deverá apresentar para a Secretaria de 

Desenvolvimento Social - SEDES a prestação de contas referentes ao mês anterior. 

 

16.2 A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao Gestor 

da Parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com 

a adequada descrição das atividades realizadas. 

 

16.3 Ao fim de cada exercício a OSC deverá apresentar Relatório Anual de prestação de contas do 

ano com a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, acompanhada das 

informações de execução financeira, conforme solicitado pela Secretaria de Desenvolvimento Social 

- SEDES para emissão do Relatório Conclusivo Anual. 

16.4 A prestação de contas mensal da OSC deverá conter, no mínimo, o seguinte: 

 

16.4.1 Ofício da OSC endereçado à Secretaria de Desenvolvimento Social do Município, citando a 

relação dos documentos entregues com a devida cópia física e uma cópia digital, preferencialmente 

assinada digitalmente. 

 

16.4.2 Relatório Técnico Circunstanciado de Atividades com a assinatura do técnico responsável e 

do Representante da OSC; 

16.4.3 Relação das pessoas contratadas vinculadas Termo de Colaboração, com nome completo, cargo, 

unidade de trabalho, carga horária, escala de trabalho e número de CPF; 

 

16.4.4 Parecer Financeiro com a assinatura do responsável fiscal; 

 

16.4.5 Relação de pagamentos realizados em ordem cronológica de data de gastos; 

 

16.4.6 Demonstrativo mensal da receita e despesa, demonstrando inclusive o saldo; 



16.4.7 Extrato bancário e de aplicação financeira mensal, para conciliação; 

 

16.4.8 Documentos de comprovação do cumprimento do objeto, notas fiscais, comprovantes, de 

transferência realizadas, entre outros; 

 

16.4.9 Comprovante mensal de pagamento do FGTS; 

 

16.4.10 Comprovante mensal de contribuição previdenciária e demais guias em conformidade com 

as determinações municipais, estaduais e federais para as contratações de pessoal envolvidas no 

Termo; 

 

16.4.11 Comprovante mensal de pagamento de DARF/PIS e DARF/IRRF; 

 

16.4.12 Documento que identifique a Proporcionalização dos Tributos; 

16.4.13 Cópia da SEFIP; 

16.4.14 Ao término do Termo de Colaboração, deverá ser apresentado documento de responsabilidade 

da COLABORADORA, pelo período de 10 (dez) anos de guarda em local seguro, dos originais de 

todas as prestações de conta e demais documentações apresentadas durante a vigência do presente 

Termo a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

16.4.15 Comprovantes de devolução do saldo, quando houver; 

 

16.5 Os documentos relativos aos pagamentos realizados pela OSC deverão ser emitidos em nome da 

mesma, com data, valor e seu número de inscrição no CNPJ, bem como o CNPJ do fornecedor ou 

prestador de serviços para fins de comprovação das despesas, indicando também o mês competente. 

 

16.6 Não serão aceitas notas fiscais rasuradas. 

 

16.7 Caberá à equipe técnica da Secretaria de Desenvolvimento Social e da Secretaria da Fazenda, 

no âmbito de suas competências, analisar toda a prestação de contas e entregar à Comissão de 

Monitoramento e Avaliação constituída. 

 

16.8 À Comissão de Monitoramento e Avaliação caberá analisar a documentação entregue pelas 

equipes técnicas relativa à prestação de contas mensal e anual apresentada pela OSC. 

 

16.9 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo de no 

máximo 30 (trinta) dias por notificação, prorrogável, por no máximo 15 (quinze) dias, para a 

organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

 

16.10 A prestação de contas anual será encaminhada para o titular da Secretaria de Desenvolvimento 

Social - SEDES, com manifestação conclusiva da prestação de contas da Comissão de Monitoramento 

e Avaliação, para deliberar quanto: 

 

16.10.1 APROVAÇÃO; 

 

16.10.2 APROVAÇÃO COM RESSALVAS; 

 

16.10.3 REJEIÇÃO. 



16.11 O titular da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES poderá solicitar manifestação e 

assessoramento que for necessário para deliberação. 

 

16.12 Da decisão que rejeitar as contas prestadas caberá recurso dirigido ao titular da Secretaria de 

Desenvolvimento Social - SEDES no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da publicação no BOM, 

que será decidido pelo Prefeito Municipal. 

 

16.13 A rejeição da prestação de contas, quando definitiva, deverá ser publicada no BOM e implicará 

na devolução dos recursos financeiros relacionados com as irregularidades ou inexecução do objeto 

apurada ou com a prestação de contas não apresentada ou em ressarcimento ao erário por meio de 

ações compensatórias de interesse público. 

 

16.14 Os eventuais valores apurados para ressarcimento ao erário serão acrescidos de correção 

monetária e juros, na forma da legislação vigente. 

 

17 DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

17.1 A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, Termo de Colaboração e com 

as normas legais e regulamentares, poderá acarretar, garantida a defesa prévia, na aplicação à 

organização da sociedade civil das seguintes sanções: 

 

17.1.1 Advertência; 

 

17.1.2 Suspensão temporária de participar em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município de São Vicente, por prazo não superior a 

2 (dois) anos; 

 

17.1.3 Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a Administração Pública pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior; 

 

17.2 A OSC terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa, no caso de notificação 

baseada no item 17.1.1, e 10 (dez) dias úteis para as baseadas nos itens 17.1.2 e 17.1.3, contados a 

partir da notificação, por meio de correio eletrônico e publicação no BOM. 

 

17.3 Compete ao titular da Pasta de Desenvolvimento Social do Município de São Vicente decidir 

pela aplicação de penalidade no caso de advertência. 

 

17.4 Compete ao Prefeito Municipal decidir pela aplicação de penalidade nos casos de suspensão do 

direito de participar de chamamento público e de declaração de inidoneidade. 

 

17.5 A imposição das sanções previstas será proporcional à gravidade do fato que a motivar, 

consideradas as circunstâncias objetivas do caso. 

 

17.6 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 

aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

 

17.7 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 



17.8 A Organização da Sociedade Civil (OSC) ficará sujeita à aplicação de sanções pecuniárias nos 

casos de inexecução total ou parcial do objeto ou descumprimento de obrigações assumidas no Termo 

de Colaboração observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes termos: 

 

a) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) do valor total do repasse, nos casos de inexecução 

parcial do objeto, falhas graves na execução, ou descumprimento de cláusulas contratuais, 

regulamentos ou normas aplicáveis; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do repasse, em caso de inexecução total do objeto 

ou utilização indevida dos recursos públicos, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

 

17.9 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a obrigação de reparação integral 

dos danos causados à Administração Pública. 

17.10 As multas poderão ser descontadas de valores eventualmente devidos à OSC, ou cobradas 

judicialmente, se necessário. 

17.11 Antes da aplicação de qualquer penalidade, será assegurado à OSC o direito à defesa e 

contraditório, mediante notificação formal, com prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de 

justificativas. 

17.12 As sanções poderão ser atenuadas ou agravadas conforme a gravidade da infração, reincidência 

e histórico de cumprimento de obrigações pela OSC em parcerias anteriores. 

 

18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1 O processo de seleção poderá ser revogado ou anulado, respeitado o contraditório quando o caso. 

 

18.2 A participação da organização social no processo de seleção implica na aceitação integral e 

irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos deste instrumento, que passarão a integrar o 

Termo de Colaboração como se transcritos fossem, bem como na observância dos regulamentos 

administrativos e das normas técnicas aplicáveis. 

 

18.3 Não serão aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de desconhecimento em qualquer fase do 

processo de seleção e execução do Termo de Colaboração. 

 

18.4 A organização social vencedora que deixar de comparecer para assinatura do Termo de 

Colaboração, no prazo estipulado, sem justificativa, perderá o direito à contratação sem prejuízo das 

eventuais sanções previstas na Legislação. 

 

18.4 Na ocorrência do estabelecido no item anterior poderá a Prefeitura Municipal convocar as 

organizações sociais remanescentes, participantes deste chamamento público, na ordem de 

classificação, respeitando o valor máximo e as mesmas ou superiores condições da proposta 

financeira vencedora, ou ainda optar por revogar o processo de seleção veiculado através do presente 

Chamamento Público. 

 

São Vicente, 04 de novembro de 2025 

 

 

KAYO AMADO 

Prefeito Municipal 



JOÃO GUILHERME PEREIRA 

Secretário Adjunto de Desenvolvimento Social 



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO NA MODALIDADE RESIDÊNCIA INCLUSIVA 

PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA 

 

Regime de colaboração com as organizações sociais 

O regime de colaboração com as Organizações da Sociedade Civil - OSC, será adotado para a 

celebração do presente certame será de TERMO DE COLABORAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 

COMPLEXIDADE:  SERVIÇO  DE  ACOLHIMENTO  NA  MODALIDADE  RESIDÊNCIA 

INCLUSIVA PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA, de acordo com o detalhamento e 

as especificações previstas neste e nos demais Anexos , busca a modernização, a eficiência e a 

economia no gerenciamento de recursos públicos, além da melhoria quantitativa dos resultados e na 

qualidade do atendimento prestado a à população 

 

 

FUNDAMENTAÇÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS BÁSICAS 

 

• Constituição Federal de 1988 

 

• Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 

 

• Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS) 

 

• Norma Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS) Norma Operacional 

Básica (NOB/SUAS) 

 

• Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução 109/2009 do Conselho 

Nacional de Assistência Social 

 

• Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) Índice Paulista de Vulnerabilidade 

Social (IPVS) 

 

• Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - Lei nº. 9790/99, Lei 13.019/14 e 

Lei 13.204/15 

A Assistência Social, Política de Seguridade Social, direito do cidadão é dever do Estado, instituído 

pela Constituição Federal de 1988. E, com a aprovação da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), 

em 1993, foi levada à discussão a temática da formulação, implantação e implementação, além da 



manutenção de sistema público, que se transformou após inúmeras discussões e ajustes, na atual 

Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) e no Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), regulamentado pela Norma Operacional Básica (NOB/SUAS), sendo política primordial 

para a Prefeitura Municipal de São Vicente, imprescindível para estabelecer parâmetros para a gestão 

do trabalho a ser realizado pelo município. 

Em 2005, o SUAS passou a ter atribuições de gerir os conteúdos específicos concernentes à 

Assistência Social no campo da proteção social brasileira, sendo garantida a continuidade do sistema 

a partir da Lei nº 12.435/11. 

 

O SUAS é organizado em tipos de proteção social por níveis de complexidade: Proteção Social Básica, 

Proteção Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 

Consecutivamente, a primeira destina-se à prevenção de riscos sociais e pessoais, sendo que a segunda 

e terceira são destinadas àqueles que já se encontram em situação de risco e violação de seus direitos, 

tendo vivenciado quaisquer tipos de violência, a saber: abandono, maus-tratos, abuso e/ou exploração 

sexual, negligência, violência de gênero, religiosas, raciais entre outras modalidades. O sistema em 

seu todo visa fundamentalmente contribuir para a superação de situações de vulnerabilidade, risco e 

violação de direitos por meio de ações, aportes e demais benefícios assistenciais que pretendem 

favorecer e garantir às famílias e cidadãos atendidos o resgate da cidadania. 

As diretrizes indicadas pela Secretaria Nacional de Assistência Social para a consolidação das 

políticas sociais e de gestão do trabalho, a proposição de mecanismos reguladores da relação entre 

gestores, trabalhadores e prestadores de serviços socioassistenciais, bem como a efetiva participação 

da sociedade civil em tal processo, propiciam e fazem primordial a oferta dos serviços discriminados, 

neste Termo de Referência. As alternativas tendem, sobretudo, a implicar positivamente na qualidade 

dos serviços socioassistenciais oferecidos na cidade e, pretendem contribuir na minimização das 

vulnerabilidades sociais instaladas, bem como nas questões relativas à violência e violação de direitos 

já citadas que afetam diretamente famílias e comunidades do município. 

São Vicente possui cerca de 329 mil habitantes, sendo a segunda maior população dos nove 

municípios que compõem a Região Metropolitana da Baixada Santista. Segundo a Fundação Sistema 

Estadual de Análise de Dados (Seade), por meio do Índice Paulista de Vulnerabilidade Social (IPVS) 

foram levantados dados das condições de vida dos habitantes das cidades. No caso de São Vicente, a 

partir de levantamento das condições socioeconômicas e do perfil demográfico, as características do 

município foram consideradas preocupantes, pelo fato de apresentarem indicadores de desigualdade 

social em determinadas localidades com concentração de pobreza e condições de vida precárias. O 

índice apresenta que mais de 20% dos habitantes do município vivem em condições de 

vulnerabilidade social alta ou muito alta e, mais de 25% em média vulnerabilidade social, de acordo 

com os indicadores dos grupos de vulnerabilidade do IPVS. 

Ademais, em análise, a pesquisa mostra que a renda domiciliar média, em 2010, era de R$2.159,00 

sendo que em 16,5% dos domicílios não ultrapassa meio salário mínimo per capita, evidenciando 

estágio de pauperização em determinados bairros da cidade. Cerca de 65% da população municipal 

acima dos 18 anos é economicamente ativa, desenvolvendo, em sua maioria, atividades na área do 

comércio e prestação de serviços. 



Já a pesquisa elaborada a partir do Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil 2013, divulgado 

pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) mostra o Índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M), reunindo três dos requisitos mais importantes para a 

expansão das liberdades dos cidadãos: vida longa e saudável: saúde; acesso ao conhecimento: 

educação; padrão de vida: renda, com dados extraídos em 2010, deixando São Vicente na 121ª posição 

(0,768) em comparação com as 645 cidades do Estado de São Paulo. No IDH (2010), a cidade 

ocupava a 249ª posição em relação aos 5.565 municípios do Brasil. 

Na análise do IDH-M 2010, são apresentados, no tocante à Vulnerabilidade Social no município, os 

seguintes dados: 

de 6 a 14 anos fora da escola: 3,29% do total; 

 

de 10 a 14 anos em situação de trabalho infantil: 3,52%; 

 

Jovens de 15 a 29 anos de famílias com até 2 salários mínimos:10.000 % 

Domicílios vulneráveis à pobreza: 1,32%; 

extremamente pobres: 2,61%; 

População vulnerável à pobreza: 18,56%; 

Idosos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada 2.200 

Pessoas com deficiência beneficiárias do B. P. C. 2.400 

Em relação à Renda e Pobreza, os dados de abril de 2018 mostram que cerca de 7% da população do 

município se encontra na linha da pobreza e extrema pobreza. Os dados demonstram, ainda, que o 

município possui cerca de 17.948 (dezessete mil e novecentas e quarenta e oito) famílias cadastradas 

no Cadastro Único, e 9.416 famílias (nove mil e quatrocentas e dezesseis) famílias no Programa Bolsa 

família. 

 

Tais situações obrigam o Poder Público a planejar alternativas estratégicas que visem à garantia de 

repasse e adequação de benefícios e serviços socioassistenciais. Bem como, que esses atendam às 

necessidades da população em situação de vulnerabilidade e extremo risco social no município de 

São Vicente. É de extrema importância que os progressos em relação aos índices que avaliam as 

cidades sejam, no mínimo, uniformes e expressivos, acarretando melhoria da qualidade de vida da 

população de São Vicente alcançando as que mais necessitam. 

 

Diante do contexto apresentado, a Secretaria de Assistência Social no município de São Vicente é 

responsável pela execução da Política Municipal de Assistência Social em consonância com aquilo 

que dispõe a Política Nacional de Assistência Social. Dentre as diversas atribuições a que se destina, 

a Secretaria de Desenvolvimento Social em conformidade com as diretrizes e orientações do 

Conselho Nacional de Assistência Social, a LOAS e o Plano Nacional de Assistência Social e Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS, compromete – se em ofertar serviços, realizar atividades e ações 



de intervenções positivas, protetivas e paliativas em muitos casos, cumprindo o que preconiza e 

determina a Constituição Federal brasileira, que propõe fundamentalmente que todos os brasileiros 

possuem direitos iguais perante a lei. 

É imprescindível a articulação entre as diversas políticas setoriais do município. Não há assistência 

social sem haver parcerias institucionais fundamentais para a garantia dos direitos dos sujeitos. As 

ações conjuntas com as demais políticas setoriais fundamentais, tais como Educação, Saúde, Cultura, 

Habitação, Esportes e Meio Ambiente favorecem o acolhimento e proteção aos grupos vulneráveis e 

riscos sociais oriundos de situações vivenciadas por famílias do município. 

 

Diante do exposto a Prefeitura de São Vicente apresenta o presente Termo de Referência, avaliando - 

o como estratégia mais adequada para favorecer de maneira ampla o atendimento da população 

vicentina, realizando, por meio de contrato de gestão com Organização da Sociedade Civil (OSC), a 

reestruturação e qualificação das atividades e serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Embora os serviços existentes no município realizem efetivo atendimento, os levantamentos e 

pesquisas evidenciam necessidade de ampliação dos atendimentos e ascensão do município nas faixas 

de desenvolvimento humano. 

 

Esta modalidade de gestão, em colaboração e compartilhada entre poder público e organização da 

sociedade civil, possibilitará o atendimento à pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social 

de forma a minimizar os riscos sociais a que estão expostos, viabiliza atendimento e acompanhamento 

sistemático e com maior capacidade de resposta às demandas sociais. 

 

Assim, o Gestor Público da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social regula, monitora, avalia 

e controla as atividades assumidas pela OS, com o objetivo de garantir a integralidade da assistência, 

enquanto a OS gerencia e produz serviço dentro de critérios especificados no Processo de Seleção e 

no Contrato de Gestão firmado. A atuação da OS, através da absorção da colaboração no processo de 

gestão de determinada atividade, efetivada mediante o Termo de Colaboração, busca a modernização, 

a eficiência e a economia no gerenciamento de recursos públicos, além da melhoria quantitativa nos 

resultados e na qualidade do atendimento prestado à população fundamentar-se-á no propósito de que 

o serviço venha obter a eficiência, eficácia e economicidade para o Município. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A Residência Inclusiva integra a Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS), sendo regulamentada pela Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009). Destina-se ao acolhimento de jovens e adultos 

com deficiência, em situação de dependência, sem condições de autossustento e sem retaguarda 

familiar. 

O município de São Vicente conta atualmente com uma unidade em funcionamento, entretanto, a 

demanda reprimida identificada pelos serviços da rede socioassistencial, em especial pelo Cadastro 



Único, CREAS, CRAS e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, evidencia 

a necessidade imediata da implantação de uma segunda unidade, pelos seguintes motivos: 

1. Aumento da demanda local: o município tem registrado número crescente de pessoas com 

deficiência em situação de vulnerabilidade e risco social, com encaminhamentos oriundos do 

Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e rede de saúde. 

2. Lotação da unidade existente: a atual Residência Inclusiva encontra-se próxima de sua 

capacidade máxima, impossibilitando novos acolhimentos, o que gera espera prolongada e 

risco de institucionalização inadequada. 

3. Garantia de direitos: a Constituição Federal de 1988, o Estatuto da Pessoa com Deficiência 

(Lei nº 13.146/2015) e a LOAS (Lei nº 8.742/1993) asseguram o direito à convivência familiar 

e comunitária. A ampliação da oferta por meio de uma nova unidade viabiliza a efetivação 

desses direitos no território municipal. 

4. Integração comunitária: a implantação de mais uma unidade descentraliza o atendimento, 

favorecendo a inserção social e comunitária dos acolhidos, evitando o isolamento e garantindo 

maior autonomia. 

5. Parâmetros técnicos do SUAS: a Resolução CNAS nº 23/2013 recomenda que cada unidade 

atenda, preferencialmente, até 10 usuários, respeitando a individualidade e assegurando 

acompanhamento personalizado. A abertura de uma nova unidade permitirá respeitar essa 

proporção sem sobrecarga da atual residência. 

6. Atendimento humanizado e especializado: uma segunda unidade garante maior 

disponibilidade de equipe multiprofissional, proporcionando acompanhamento técnico de 

qualidade, fortalecimento de vínculos, construção de projetos de vida e promoção da 

autonomia dos usuários. 

Diante do exposto, a implantação da segunda unidade de Residência Inclusiva em São Vicente 

configura-se como ação estratégica e urgente para a efetivação da política pública de assistência social, 

garantindo a proteção social de alta complexidade, a defesa de direitos das pessoas com deficiência e 

o cumprimento das normativas do SUAS. 

 

 

VANTAJOSIDADE 

 

 

A escolha do Chamamento Público como instrumento de seleção para a celebração de parceria 

visando à implantação e execução da Residência Inclusiva no Município de São Vicente mostra-se a 

alternativa mais vantajosa para a Administração Pública, considerando: 

1. Base legal e normativa: o procedimento está fundamentado na Lei nº 13.019/2014 e no 

Decreto Federal nº 8.726/2016, que dispõem sobre o regime jurídico das parcerias entre a 

Administração Pública e as organizações da sociedade civil. Está ainda em conformidade com 

a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009) e a 

Resolução CNAS nº 23/2013, que regulam o serviço de Residência Inclusiva no âmbito do 

SUAS. 



2. Ampliação da competitividade e isonomia: o Chamamento Público assegura a participação 

isonômica de organizações da sociedade civil qualificadas, permitindo que diferentes 

entidades apresentem propostas e garantindo a seleção da mais adequada às necessidades do 

Município, com critérios transparentes e objetivos. 

3. Transparência e controle social: o processo fortalece a publicidade e a impessoalidade dos 

atos administrativos, além de viabilizar o acompanhamento pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS), assegurando legitimidade e controle social sobre a política 

pública. 

4. Eficiência e especialização: organizações da sociedade civil já possuem experiência e 

expertise na execução de serviços socioassistenciais de alta complexidade, o que contribui 

para a eficiência operacional, a qualidade do atendimento humanizado e o cumprimento dos 

parâmetros técnicos exigidos pelo SUAS. 

5. Economicidade e interesse público: o Chamamento Público garante melhor relação custo- 

benefício para a Administração, ao promover a seleção de propostas que otimizem a aplicação 

dos recursos públicos, assegurando que a implantação da Residência Inclusiva seja realizada 

com qualidade, eficiência e de forma sustentável. 

Assim, a adoção do Chamamento Público representa a alternativa mais vantajosa para o Município de 

São Vicente, por conciliar legalidade, transparência, economicidade, eficiência e efetividade social, 

assegurando a proteção integral e a convivência comunitária de pessoas com deficiência em situação 

de dependência. 

 

 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: O local onde ocorrerá as atividades da Residência 

Inclusiva e servirá como sede do serviço deverá ser demonstrado pela OSC responsável pela execução 

do serviço na etapa de implantação e deverá atender em sua plenitude os itens constantes neste termo 

de referência e no edital de chamamento. 

 

 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: 7 dias por semana, 24 horas por dia 

 

 

ABRANGÊNCIA: Municipal 

 

 

DURAÇÃO DO CONTRATO: 12 Meses 

 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: A Residência Inclusiva é uma unidade da Proteção Social Especial 

de Alta Complexidade, destinada ao acolhimento de jovens e adultos com deficiência em situação de 

dependência, que não dispõem de condições de autossustento e de retaguarda familiar. 

O serviço ofertará acolhimento integral, 24 horas por dia, 7 dias por semana, garantindo moradia, 

alimentação, cuidados pessoais, acompanhamento multiprofissional e inserção comunitária, em 



conformidade com a Resolução CNAS nº 109/2009 (Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais) e a Resolução CNAS nº 23/2013. 

A unidade será estruturada para atender até 10 usuários, em ambiente residencial e acolhedor, com 

acessibilidade arquitetônica, espaços de convivência, quartos, área de lazer e ambientes adaptados 

para a promoção da autonomia. 

 

 

GRADE GERAL DA PROPOSTA: 

 

 

OBJETIVO GERAL: Deve considerar o que é mais importante para a execução do trabalho. O que 

constar precisa apresentar verbo que apresente a ideia da ação que precisa ser executada e que de 

maneira mais sucinta qual o rumo que o trabalho terá. Preferencialmente deve o texto apresentar um 

parágrafo e não deve ultrapassar o máximo de 08 (oito) linhas. 

 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: Deverão ser descritos de maneira explicativa e com tempo verbal 

intransitivo quais são as ações especializadas para assegurar o que estará descrito no objetivo geral. 

Deve haver a descrição acerca do que assegurar para promover atividades socioassistenciais e 

atendimento ao público alvo devidamente referenciados nos equipamentos socioassistenciais do 

munícipio. Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida dos atendidos; desenvolver ações 

especializadas para superar situações eventuais e para estabelecer mudanças de paradigmas 

individuais e coletivos; prevenir situações de cisão afetiva, seja com a família biológica e/ou afetiva; 

inserir experiências que utilizem ferramentas lúdicas, culturais e esportivas para auxiliar no 

desenvolvimento integral dos atendidos. 

EMENTA: A organização deverá manter atualizado e acessível ao órgão gestor o banco de dados, 

com a devida identificação pessoal e manter atualização constante com a Diretoria de Proteção Social 

de Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de São Vicente. 

 

 

MODALIDADE: Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

 

 

AÇÕES/OPERACIONALIZAÇÃO: Descrever como fazer para conseguir cumprir os objetivos 

específicos. Importante descrever como atender, para onde encaminhar, como articular, como 

construir rede, quais perspectivas podem ser desejadas para conseguir alcançar aquilo que se espera 

como êxito para o atendimento aos usuários do serviço de maneira geral. 

Importante posicionar o referenciamento técnico dos casos e quais papeis são esperados para os 

atendidos e atendentes de maneira que fique especificado da melhor forma possível quais são as 

rotinas do serviço, bem como o que esperar no espaço de atendimentos coletivos. É aproximar para 

os leitores o que ocorrerá em termos práticos no serviço de maneira a tentar efetivamente garantir 

pelas ações descritas o cumprimento dos objetivos propostos. 



Descrever ainda quais relatórios circunstanciados de atividades serão apresentados, juntamente com 

a lista de usuários do serviço. 

 

 

FORMAS DE ACESSO: Por determinação judicial e/ou através do encaminhamento realizado pela 

Diretoria de Proteção Social Especial de Alta Complexidade da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social de São Vicente. 

 

 

METAS QUANTITATIVAS: 

 

 

1. Garantir o acolhimento institucional de até 10 usuários com deficiência em situação de 

dependência, em regime de proteção integral, 24h/dia. 

2. Elaborar o Plano Individual de Atendimento (PIA) para 100% dos usuários acolhidos no prazo 

máximo de 30 dias após o ingresso. 

3. Promover o acompanhamento socioassistencial e psicológico de 100% dos usuários, com 

atendimento técnico individual mensal e/ou conforme demanda. 

4. Garantir a presença de cuidadores em todos os turnos, respeitando a proporção mínima de 1 

cuidador para cada 4 usuários por turno. 

5. Oferecer alimentação diária balanceada (mínimo de 4 refeições) a 100% dos usuários. 

6. Realizar atividades socioeducativas, culturais e de lazer com frequência mínima de 2 vezes por 

semana, envolvendo pelo menos 80% dos usuários. 

7. Assegurar que 100% dos usuários tenham acompanhamento em saúde (consultas, exames e 

tratamentos), em articulação com a rede SUS. 

8. Garantir a participação de pelo menos 70% dos usuários que apresentam essa viabilidade em 

atividades comunitárias externas (culturais, esportivas, religiosas ou de lazer) ao longo do ano. 

 

 

METAS QUALITATIVAS: 

 

 

1. Proporcionar ambiente acolhedor, acessível e inclusivo, assegurando o respeito à diversidade, 

à identidade e às escolhas dos usuários. 

2. Favorecer o fortalecimento da autonomia e independência, estimulando os usuários nas 

atividades da vida diária (higiene, alimentação, locomoção, comunicação). 

3. Promover a integração comunitária e social, reduzindo o isolamento e ampliando vínculos 

sociais. 

4. Desenvolver ações que respeitem o protagonismo e a individualidade de cada usuário, 

valorizando sua história de vida e potencialidades. 



5. Garantir atenção humanizada e qualificada, prestada por equipe multiprofissional capacitada 

e comprometida com os princípios do SUAS. 

6. Estimular a participação dos usuários em decisões relacionadas ao cotidiano da residência, 

fortalecendo seu senso de pertencimento. 

7. Promover a defesa e garantia de direitos, prevenindo situações de negligência, discriminação 

e violência. 

8. Contribuir para a melhoria da qualidade de vida, favorecendo bem-estar físico, emocional e 

social dos residentes. 

 

 

INDICADORES E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS: Para a aferição do 

cumprimento das metas, a Comissão de Monitoramento e Avaliação utilizará os relatórios mensais 

produzidos pela OSC. 

 

 

RECURSOS FINANCEIROS: Construir tabela de recursos de preferência denominada Cronograma 

de Desembolso, descrevendo quais fontes de recursos disponíveis para a execução do serviço descrito 

e quais são os valores destinados por cada um deles no mês e no ano, bem como o percentual de 

participação de cada um deles. 

 

 

 

 

 

KAYO AMADO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

JOÃO GUILHERME PEREIRA 

Secretário Adjunto de Desenvolvimento Social 



ANEXO Il - CRONOGRAMA 

 

Publicação do edital e abertura das inscrições 04/11/2025 

 

Encerramento das inscrições 

 

30 dias após o início das inscrições (previsto 

04/12/2025) 

Publicação da listagem de organizações 

inscritas 

1 dia útil após o encerramento das inscrições 

(previsto 5/12/2025) 

Sessão Pública de Abertura dos Envelopes (Previsto 8/12/2025) 

 

Reunião da Comissão de Seleção 

No máximo até 5 (cinco) dias úteis da Sessão 

Pública de Abertura dos Envelopes (previsto 

9/12/2025) 

Publicação do Resultado 
1 (um) dia útil depois da Reunião da Comissão 

de Seleção (previsto 10/12/2025) 

Período de Recursos do Resultado 
5 (cinco) dias úteis a partir da publicação no 

BOM (previsto de 17/12/2025) 

Prazo para manifestação da Comissão de 

Seleção quanto aos Recursos apresentados 

5 (cinco) dias úteis a partir do fim do prazo 

para recursos (previsto até 24/12/2025) 

Deliberação quanto aos Recursos apresentados 
5 (cinco) dias úteis a partir do fim do prazo 

para manifestação (previsto 31/12/2025) 



ANEXO IIl - MODELO DO PLANO DE TRABALHO 

 

MINUTA DE PLANO DE TRABALHO 

(deve ser elaborado em papel timbrado da OSC) 

Número do Processo Administrativo: 

Número do Edital: 

1. DADOS DO SERVIÇO 

1.1. Tipo de Serviço 

1.2. Modalidade (quando for o caso): 

1.3. Nome fantasia: 

1.4. Capacidade de atendimento: 

1.5. Nº total de vagas: 

1.5.1. Nº de vagas x gêneros (se for o caso); 

1.6. Bairro(s) possível(is) para instalação do serviço: 

1.7. Área de abrangência do serviço: 

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

2.1. Nome da OSC: 

2.2. CNPJ: 

2.3. Endereço completo: 

2.4. CEP: 

2.5. Telefone(s): 

2.6. Endereço eletrônico da OSC: 

2.7. Site: 

2.8. Nome do(a) Presidente da OSC: 

2.8.1. CPF: 

2.8.2. RG/Órgão Emissor: 

2.8.3. Endereço completo: 



3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA (Demonstrar o nexo entre as atividades 

e as metas a serem atingidas) 

4. DESCRIÇÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS E PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DE 

SEU CUMPRIMENTO 

5. FORMA DE CUMPRIMENTO DAS METAS 

5.1. Forma de execução das atividades e de cumprimento das metas a elas atreladas; 

6. DETALHAMENTO DA PROPOSTA (Mínimo necessário de detalhamento) 

6.1. Público alvo 

6.2. Informações das instalações a serem utilizadas 

6.3. Vinculação da ação com as orientações do Plano Municipal de Assistência Social e diretrizes 

nacionais – LOAS, PNAS, SUAS, TIPIFICAÇÃO NACIONAL, PROTOCOLOS DE GESTÃO 

INTEGRADA DE SERVIÇOS, BENEFÍCIOS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA. 

6.4. Forma de acesso dos usuários e controle da demanda ofertada 

6.5. Metodologia a ser desenvolvida na acolhida e no trabalho social de modo a evidenciar as 

estratégias de atuação para alcance das metas 

6.6. Forma de monitoramento e avaliação dos resultados 

6.7. Demonstração de metodologia do trabalho social com famílias 

6.8. Demonstração de conhecimento e capacidade de articulação com serviços da rede 

socioassistencial local e políticas públicas setoriais, no âmbito territorial 

6.9. Detalhamento dos recursos humanos na gestão do serviço tendo como referência a NOB-RH 

SUAS, quanto a profissionais e suas quantidades: 

6.9.1. Especificar no quadro de recursos humanos a formação de cada profissional, bem como, a carga 

horária, habilidades, atribuições e competências 

6.9.2. Especificar a distribuição dos profissionais para a operacionalização e gestão do serviço para a 

garantia dos resultados e metas propostas 

6.9.3. Especificar a utilização das horas técnicas, quando for o caso 

 

 

 

 

7. INDICADORES DE AVALIAÇÃO 

7.1. Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 



8. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS DA PARCERIA 

8.1. Descrição de receitas, incluindo eventuais contrapartidas e recursos dos usuários que sejam 

administrados pela OSC; 

8.2. Planilha detalhada de custos; 

8.3. Valor mensal (de acordo com isenção ou não da OSC), incluindo aluguel e IPTU, quando for 

caso: R$ 

8.4. Valor Anual ou do período (valor mensal x quantidade de meses no exercício): R$ 

8.5. Valor Total da Parceria (valor mensal x 60 meses ou quantidade de meses se inferior a 60): R$ 

8.6. cronograma de desembolso contendo os valores a serem repassados, preferencialmente em 

parcelas iguais ao longo da vigência da parceria; 

 

Data:  / /   

 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº XXX/SEDES/2025 

Processo Administrativo nº XXXXXXX 

 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ sob nº46.177.523/0001- 

09, representada pelo Prefeito Municipal Kayo Felype Nachtatjler Amado, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES, representada pelo Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Social Monica Geny dos Santos, localizada na Rua João Ramalho, 

647 – Centro - São Vicente - SP, doravante denominada CONTRATANTE, e a Organização da 

Sociedade Civil:   , inscrita no CNPJ nº    e 

utilizará o CNPJ Filial nº    , inscrita no Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS-SP sob o nº  , com sede na  - bairro 

 , neste ato representada pelo(a) seu(sua) Presidente (ou Representante legal), 

Senhor(a)   ,  RG  nº  ,  CPF  nº 

 , doravante denominada simplesmente OSC, com fundamento na Lei Federal nº 

13.019/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 4601-A, de 04 de setembro de 2017, bem 

como da Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado - TCE nº 01/2020, celebram a presente 

parceria, nos termos e cláusulas que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO 

1.1 Constitui objetivo da celebração da presente parceria a execução do Serviço de Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade, no Serviço de Acolhimento na modalidade República para Jovens de 

18anos a 21 anos, em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social, Lei Federal nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, instituída pela 

Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 

e pelas diretrizes e normas estabelecidas Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1. Através do presente, a CONTRATANTE e a OSC, registram interesse para a parceria, de acordo 

com os padrões das ofertas que o compõem, estabelecidos nas normas técnicas oriundas da SEDES, 

e em conformidade como Plano de Trabalho apresentado, conforme segue; 

2.1.1. Tipo de serviço; 

2.1.2. Modalidade; 

2.1.3. Capacidade de Atendimento; 

2.1.4. Número total de vagas; 

2.1.5.1. Turnos (se for o caso); 

2.1.5.2. Número de vagas x turnos (se for o caso); 

2.1.5.3 Número de vagas x gêneros 



2.1.6. Bairros possíveis para instalação do serviço; 

2.1.7. Área de abrangência do serviço; 

2.1.8. Nome fantasia (quando houver); 

2.2 A OSC desenvolverá o serviço descrito consoante o Plano de Trabalho, constante no Processo 

Administrativo mencionado no preambulo deste Termo de Colaboração, que é parte integrante do 

mesmo, independente de transcrição; 

2.3. O objeto da presente parceria será prestado em consonância com a Lei Orgânica da Assistência 

Social, Lei Federal n 8.742, de 7 de dezembro de 1993, a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, instituída pela resolução do Conselho Nacional de assistência Social- CNAS n 

109, d 11 de novembro e 2009 e com as diretrizes e normas estabelecidas Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEDES 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. São obrigações da Contratante: 

3.1.1. Efetuar os repasses necessários à consecução do objeto, de acordo com o cronograma de 

desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela OSC; 

3.1.2. Acompanhar a execução do serviço realizado em parceria, à luz do Plano de trabalho aprovado 

e nos termos da legislação em vigor; 

3.1.3. Monitorar, avaliar a prestação do serviço objeto desta parceria; 

31.4. Manter acompanhamento de visitas in loco, obedecidas as normas técnico-operacionais, 

assegurando seu acesso aos órgãos técnicos e comunicar à OSC as ocorrências de quaisquer fatos que, 

a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da OSC ou aplicação de penalidade; 

3.1.5. Indicar padrões básicos para o desenvolvimento das atividades objeto da parceria, assim como 

a necessidade de capacitação de pessoal; 

3.1.6. Garantir a qualificação dos recursos humanos que operam os serviços, programas ou projetos 

em parceria; 

3.1.7. Oferecer apoio técnico e operacional para garantir a qualidade das atenções de assistência social; 

3.1.8. Manutenção de bancos de dados do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e da Prefeitura 

do Município de São Vicente; 

3.1.9. Realizar análise das prestações de contas através de equipe destinada para este fim e do serviço 

através das atribuições inerentes ao Gestor da Parceria; 

3.1.10. Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à OSC, 

fiscalizando o adequado uso da verba e o cumprimento das cláusulas deste termo; 

3.1.11. Emitir parecer sobre a regularidade das contas, aprovando-as, com ou sem ressalvas, ou 

rejeitando-as; 

3.1.12. Realizar o pagamento das despesas de aluguel e impostos inerentes ao imóvel destinado ao 

presente serviço, quando for o caso; 

3.1.13. Manter relação de referência/contrarreferência entre CREAS – Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social e as vagas do serviço; 

3.1.14. Conhecer e julgar eventuais recursos contra as decisões da Comissão de Seleção, do Gestor 

da Parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação; 



3.1.15. Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência 

da restituição dos recursos transferidos, conforme previsto no Termo de Colaboração, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa; 

 

CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DA OSC 

4.1. São obrigações da OSC: 

4.1.1. Executar o serviço assistencial conforme discriminado nas cláusulas deste Termo de 

Colaboração e em conformidade da Plano de Trabalho aprovado; 

4.1.2. Realizar as ações previstas no Plano de Trabalho, respeitando as diretrizes e eixos dos serviços; 

4.1.3. Garantir qualidade das ações e promover a implantação das sugestões de alteração ou de 

complementação, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais definidas pela SEDES; 

4.1.4. Manter avaliação da qualidade das atenções prestadas; 

4.1.5. Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelo serviço 

assistencial, sem discriminação de qualquer natureza, zelando pela segurança e integridade física dos 

usuários; 

4.1.6. Atender as diretrizes, bem como elaborar e entregar os instrumentais necessários, estabelecidos 

nas normas editadas pela SEDES para supervisão técnica dos serviços socioassistenciais em parceria 

com OSC; 

4.1.7. Alimentar os sistemas de controle de dados dos serviços, informatizados ou manuais, adotados 

pela Prefeitura do Município de São Vicente, bem como os decorrentes das normas expedidas pela 

União e pelo Governo do Estado de São Paulo; 

4.1.8 Participar da sistematização, monitoramento das atividades desenvolvidas e do processo de 

avaliação; 

4.1.9. Cadastrar os usuários nos instrumentais e sistemas definidos pela SEDES; 

4.1.10. Realizar capacitação continuada junto aos profissionais da OSC a fim de assegurar a execução 

do plano de trabalho aprovado, avaliação sistemática para a prestação do serviço com qualidade 

dentro da política de assistência social; 

4.1.11. Participar das capacitações oferecidas pela SEDES, bem como as viabilizadas pela rede 

socioassistencial; 

4.1.12. Manter recursos humanos, materiais e instalações adequados e compatíveis com o 

atendimento das ações assistenciais, com vistas ao alcance dos objetivos desta parceria; 

4.1.13. Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado e contratar e manter, sob sua 

responsabilidade, pessoal qualificado e necessário ao desenvolvimento do serviço, assumindo a 

condição de empregador, com todos os ônus dela decorrentes, assinando a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social dos profissionais aprendiz e no espaço anotações gerais, informar que o contrato 

decorre de parceria firmada com o Município; 

4.1.14. Manter materiais e equipamentos adequados para execução dos serviços, assumir os 

compromissos inerentes aos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, não se caracterizando 

responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamentos; 

4.1.14. Manter a identidade do trabalhador social mediante crachá contendo nome completo, cargo, 

função e logomarca da OSC e da Prefeitura do Município de São Vicente/Secretaria de 

Desenvolvimento Social; 



4.1.15. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

4.1.16. Manter, durante o prazo de vigência desta parceria, a regularidade fiscal e trabalhista; 

4.1.17. Oferecer aos seus funcionários todos os direitos e benefícios concedidos pelas disposições 

legais em vigor, notadamente as previstas pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e pelos 

acordos ou convenções coletivas de trabalho ou documento equivalente, que incidem sobre os 

profissionais necessários para a execução do objeto. 

4.1.18. Cumprir o previsto no Plano de Trabalho acerca dos valores para o pagamento de 

contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 

e demais encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista, desde que tais valores correspondam às 

atividades inerentes à consecução do objeto, e à qualificação técnica necessária para a execução da 

função  a  ser  desempenhada  que  sejam  compatíveis  com  o  valor  da  região; 

4.1.19. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela SEDES na prestação das ações 

objeto desta parceria; 

4.1.20. Utilizar os recursos financeiros depositado em conta bancária específica e exclusiva para 

pagamento das despesas relacionadas com a parceria, devendo ser aplicados enquanto não forem 

utilizados; 

4.1.21. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

4.1.22. Responder pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, encargos trabalhistas, fiscais, 

comerciais e previdenciários relativos à execução do objeto deste Termo, não implicando em 

responsabilidade solidária ou subsidiária da CONTRATANTE; 

4.1.23. Não realizar o pagamento de despesa anterior ou posterior ao prazo de vigência do presente 

instrumento, sob pena de glosa de despesas e/ou reprovação da prestação de contas, salvo se a 

competência for referente ao período da parceria; 

4.1.24. Manter, por 10 (dez) anos, sob custódia, os documentos originais que compõe as prestações 

de contas parcial e final, bem como do ajuste financeiro mensal; 

4.1.25. Manter válidos todos os documentos de comprovação dos requisitos para celebração do ajuste 

durante toda a execução da parceria. 

4.1.26. Manter a contabilidade da parceria nos termos das Normas Brasileira de Contabilidade – NBC 

e os registros necessários para o monitoramento e avaliação da Secretaria da Fazenda - SEFAZ; 

4.1.27.Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação, relativamente ao objeto da parceria, 

solicitado pela SEDES, Secretaria da Fazenda - SEFAZ de São Vicente, Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS de São Vicente, membros da Câmara Municipal, Tribunal de Contas e 

demais órgãos públicos competentes, assegurando as condições necessárias ao acompanhamento, 

supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados desta parceria, bem como 

proporcionando livre acesso de seus agentes aos processos, documentos e aos locais de execução do 

mesmo; 

4.1.28. Prestar contas dos recursos transferidos, bem como de seus rendimentos, observados os prazos 

e critérios definidos neste instrumento; 

4.1.29. Comunicar à SEDES toda e qualquer alteração ocorrida em seus estatutos sociais, mudanças 

de diretoria ou substituição de seus membros; 

4.1.30. Zelar e responsabilizar-se pela manutenção de imóvel onde estará sendo executada a parceria, 

para a perfeita utilização do mesmo; 



4.1.31. Zelar pelos bens móveis municipais, ficando como gerenciadora e, na pessoa de seu 

representante legal, como fiel depositária dos mesmos, responsabilizando-se pela necessária 

manutenção, pequenos reparos e reposição dos mesmos ressalvados o desgaste pelo tempo de uso, 

devendo, ainda, mantê-los em adequadas condições de uso e perfeito funcionamento e restituindo-os, 

por fim, nas mesmas condições de sua entrega, uma vez findada a parceria, quando ocorrer 

fornecimento de bens móveis pela SEDES; 

4.1.32. Manter placa de identificação afixada no imóvel onde funciona o serviço, de acordo com 

especificações estabelecidas pela SEDES; 

4.1.33. Publicizar a parceria com material fornecido pela SEDES e garantir a presença dos logos da 

CONTRATANTE nos materiais elaborados pela OSC, tais como: folders, banners, convites, outros 

meios impressos e demais mídias; 

4.1.34. Mencionar, em toda publicação, material promocional e de divulgação de suas atividades e 

eventos, que a atividade é mantida em parceria com a Prefeitura do Município de São Vicente, por 

meio da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES; 

4.1.35. Divulgar em seu sítio eletrônico, caso mantenha, e em locais visíveis de sua sede e dos 

estabelecimentos em que exerça suas ações, as relações mencionadas no artigo 11 da Lei Federal 

13.019/2014, alterada pela Lei Federal 13.204/2015; 

4.1.36. Divulgar  este  Termo  de  Colaboração  em  sítio  eletrônico  próprio,  caso  possua. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. O recurso total a ser repassado para implantação e execução do presente Termo de Colaboração 

será de até R$ 587.328.54 (quinhentos e oitenta e sete e trezentos e vinte e oito reais e cinquenta e 

quatro centavos) no período de 12 (doze) meses. 

5.1.2 Nos termos da Resolução estadual SEDS n 66 de 11 de novembro de 2022, o Estado Co 

financiará 100% (cem por cento) do valor previsto para execução (implantação e custeio) do serviço 

a partir do exercício de 2025 e Co financiará 50% da execução (custeio) nos exercícios subsequentes. 

5.2. O recurso será repassado mensalmente após assinatura do presente Termo em parcela única 

atendendo ao disposto em clausula 5.1. 

5.3. A liberação de recursos obedecerá ao Cronograma de Desembolso em consonância com as metas 

da parceria, conforme Plano de Trabalho. 

5.4. Os recursos serão depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária indicada pela 

OSC na instituição financeira pública determinada pela administração pública. 

5.4.1. Os recursos recolhidos mensalmente a título de Fundo Provisionado deverão ser depositados 

em conta poupança, vinculada à conta corrente da parceria. 

5.4.2 Os custos eventualmente decorrentes da movimentação em instituição privada não poderão ser 

cobertos com os recursos repassados para execução da parceria, devendo ser obedecidas as mesmas 

regras de prestação de contas previstas para a movimentação em conta de instituição pública 

5.4.3. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 

administração pública por ocasião da finalização da parceria, nos termos do artigo 52 da Lei nº 

13.019/2014. 

5.5. Os rendimentos decorrentes de aplicações financeiras deverão ser aplicados no objeto da parceria, 

estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 



5.6. As tarifas bancárias, multas, juros, taxas de boletos não podem ser pagos com recursos deste 

Termo, sendo da OSC a responsabilidade de pagá-las. 

5.7. As despesas a serem pagas com recursos vinculados à parceira deverão corresponder às 

identificadas no Plano de Trabalho, e estar em conformidade com o estabelecido nos artigos 45 e 46 

da Lei nº 13.019/14, alterados pela Lei nº 13.204/15. 

5.8. Os custos indiretos necessários à execução do objeto poderão incluir, entre outras despesas, 

aquelas com transporte, consumo de água, luz, e remuneração de serviços contábeis e de assessoria 

jurídica, desde que constem no Plano de Trabalho. 

5.9. É vedada a utilização dos recursos repassados pela PMSV em finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao 

período acordado para a execução do objeto desta parceria. 

5.10. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 

bancária. 

5.11. É permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 

objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação 

dos referidos equipamentos e materiais. 

5.12. As parcelas ficarão retidas até o saneamento das irregularidades: 

5.12.1. Quando houver evidências de irregularidades na aplicação da parcela anterior; 

5.12.2. Quando constatado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos; 

5.12.3. Quando houver inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas neste Termo; 

5.12.4. Quando a OSC deixar de adotar, sem justificativas suficientes, as medidas saneadoras 

apontadas pela CONTRATANTE; 

5.12.5. Em caso de ausência ou atraso injustificado da Prestação de Contas Parcial; 

5.12.6. Quando a OSC não estiver com as seguintes certidões atualizadas: CND (Certidão Negativa 

de Débitos) e CRF (Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DA 

EXECUÇÃO DA PARCERIA 

6.1. O controle e a avaliação da execução desta parceria ficarão a cargo da SEDES, órgão responsável 

pela execução da política de assistência social no município de São Vicente. 

6.2. O gestor do presente termo é o Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, do Município 

de São Vicente, ou pessoa por ele delegada regularmente designada para tanto, através de portaria 

publicada no Boletim Eletrônico Oficial do Município - BOM. 

6.3 O controle e a avaliação da execução desta parceria tomarão como base o cumprimento dos 

padrões das ofertas que compõem o objeto deste Termo de Colaboração, o cumprimento das diretrizes 

do Plano Municipal de Assistência Social de São Vicente, a garantia dos direitos dos usuários, o 

alcance de metas e resultados previstos nos indicadores estabelecidos e a boa e fiel utilização dos 

recursos financeiros repassados pela SEDES à parceira. 

6.4 O sistema de monitoramento e avaliação da vigilância socioassistencial com relação aos serviços 

da rede pública socioassistencial, na qual esta parceria faz parte, será executado nos termos da 

legislação específica e diretrizes emanada pela SEDES. 



6.5 As atribuições, os procedimentos, instrumentais e indicadores do monitoramento e avaliação da 

parceria firmada entre a CONTRATANTE e a OSC serão de acordo com as normas emanadas pela 

SEDES. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA DA PARCERIA e 

ALTERAÇÕES 

7.1.O prazo de execução e de vigência desta Parceria corresponderá período de 12 (doze) meses, ou 

seja, de  / / a  / / . 

8.6.1. Somente após aprovação da prestação de contas final estará a OSC desobrigada das cláusulas 

do presente termo. 

7.2. A liberação dos recursos financeiros para as despesas previstas no Plano de Trabalho aprovado 

será realizada a partir da data de início de vigência da parceria. 

7.3. O prazo de vigência previsto no item 14.6 poderá ser prorrogado por até 5 (cinco) anos. 

7.4. Por acordo entre as partes, o termo de colaboração poderá sofrer alterações, desde que não seja 

transfigurado o seu objeto inicial. 

7.5. Em concordância com o Decreto n° 6.063, de 26 de janeiro de 2023 o índice de reajuste em 

caso de prorrogação do prazo de vigência do termo de colaboração será o IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo). 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1. Mensalmente e até o décimo dia útil de cada mês, a OSC deverá apresentar para a Secretaria de 

Desenvolvimento Social - SEDES a prestação de contas referentes ao mês anterior. 

8.2. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao Gestor da 

Parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 

adequada descrição das atividades realizadas. 

8.3. A prestação de contas mensal da OSC deverá conter, no mínimo, o seguinte: 

8.3.1 ofício da OSC endereçado à Secretaria de Desenvolvimento Social do Município, citando a 

relação dos documentos entregues com a devida cópia física e uma cópia digital, preferencialmente 

assinada digitalmente. 

8.3.2. Relatório Técnico Circunstanciado de Atividades com a assinatura do técnico responsável e do 

Representante da OSC; 

8.3.3. Relação das pessoas contratadas vinculadas Termo de Colaboração, com nome completo, cargo, 

unidade de trabalho, carga horária, escala de trabalho e número de CPF; 

8.3.4. Parecer Financeiro com a assinatura do responsável fiscal; 

8.3.5. Relação de pagamentos realizados em ordem cronológica de data de gastos; 

8.3.6. Demonstrativo mensal da receita e despesa, demonstrando inclusive o saldo; 

8.3.7. Extrato bancário e de aplicação financeira mensal, para conciliação; 

8.3.8. Documentos de comprovação do cumprimento do objeto, notas fiscais, comprovantes, de 

transferência realizadas, entre outros; 

8.3.9. Comprovante mensal de pagamento do FGTS; 

8.3.10. Comprovante mensal de contribuição previdenciária e demais guias em conformidade com as 

determinações municipais, estaduais e federais para as contratações de pessoal envolvidas no Termo; 

8.3.11. Comprovante mensal de pagamento de DARF/PIS e DARF/IRRF; 



8.3.12. Documento que identifique a Proporcionalização dos Tributos; 

8.3.13. Cópia da SEFIP; 

8.3.14. Ao término do Termo de Colaboração, deverá ser apresentado documento de responsabilidade 

da COLABORADORA, pelo período de 10 (dez) anos de guarda em local seguro, dos originais de 

todas as prestações de conta e demais documentações apresentadas durante a vigência do presente 

Termo a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

8.3.15. Comprovantes de devolução do saldo, quando houver; 

8.4. Os documentos relativos aos pagamentos realizados pela OSC deverão ser emitidos em nome da 

mesma, com data, valor e seu número de inscrição no CNPJ, bem como o CNPJ do fornecedor ou 

prestador de serviços para fins de comprovação das despesas, indicando também o mês competente. 

8.5. Não serão aceitas notas fiscais rasuradas. 

8.6. Caberá à equipe técnica da Secretaria de Desenvolvimento Social e da Secretaria da Fazenda, no 

âmbito de suas competências, analisar toda a prestação de contas e entregar à Comissão de 

Monitoramento e Avaliação constituída. 

8.7. À Comissão de Monitoramento e Avaliação caberá analisar a documentação entregue pelas 

equipes técnicas relativa a prestação de contas mensal e anual apresentada pela OSC. 

8.8. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo de no máximo 

30 (trinta) dias por notificação, prorrogável, por no máximo 15 (quinze) dias, para a organização da 

sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

8.9. A prestação de contas anual será encaminhada para o titular da Secretaria de Desenvolvimento 

Social - SEDES, com manifestação conclusiva da prestação de contas da Comissão de Monitoramento 

e Avaliação, para deliberar quanto: 

8.9.1. APROVAÇÃO; 

8.9.2. APROVAÇÃO COM RESSALVAS; 

8.9.3 REJEIÇÃO. 

8.10. O titular da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES poderá solicitar manifestação e 

assessoramento que for necessário para deliberação. 

8.11. Da decisão que rejeitar as contas prestadas caberá recurso dirigido ao titular da Secretaria de 

Desenvolvimento Social - SEDES no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da publicação no BOM, 

que será decidido pelo Prefeito Municipal. 

8.12. A rejeição da prestação de contas, quando definitiva, deverá ser publicada no BOM e implicará 

na devolução dos recursos financeiros relacionados com as irregularidades ou inexecução do objeto 

apurada ou com a prestação de contas não apresentada ou em ressarcimento ao erário por meio de 

ações compensatórias de interesse público. 

8.13. Os eventuais valores apurados para ressarcimento ao erário serão acrescidos de correção 

monetária e juros, na forma da legislação vigente. 

8.14. Ao fim de cada exercício a OSC deverá apresentar Relatório Anual de prestação de contas do 

ano com a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, acompanhada das 

informações de execução financeira, conforme solicitado pela Secretaria de Desenvolvimento Social 

- SEDES para emissão do Relatório Conclusivo Anual. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 



9.1. A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, Termo de Colaboração e com as 

normas legais e regulamentares, poderá acarretar, garantida a defesa prévia, na aplicação à 

organização da sociedade civil das seguintes sanções: 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Suspensão temporária de participar em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município de São Vicente, por prazo não superior a 

2 (dois) anos; 

9.1.3. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a Administração Pública pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior; 

9.2. Além das sanções previstas no item anterior, a SEDES poderá aplicar as seguintes penalidades, 

cumulativas e/ou progressivamente, obedecida a proporcionalidade: 

9.2.1. Suspensão do repasse mensal; 

9.2.1.1. Quando for aplicada a pena de suspensão do repasse mensal, a liberação do mesmo será feita 

após a correção das irregularidades apontadas ou da aceitação formal da proposta de correção, com 

prazos determinado; 

9.2.2 Rescisão da Parceria; 

9.3. As notificações bem como as sanções e penalidades resultantes aplicadas à OSC serão 

publicizadas no Boletim Eletrônico Oficial do Município - BOM. 

9.4. A OSC terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa, no caso de notificação 

baseada no item 17.1.1, e 10 (dez) dias úteis para as baseadas nos itens 17.1.2 e 17.1.3, contados a 

partir da notificação, por meio de correio eletrônico e publicação no BOM. 

9.5. Compete titular da Pasta decidir pela aplicação de penalidade no caso de advertência. 

9.6. Compete ao Prefeito Municipal decidir pela aplicação de penalidade nos casos de suspensão do 

direito de participar de chamamento público e de declaração de inidoneidade. 

9.7. A imposição das sanções previstas será proporcional à gravidade do fato que a motivar, 

consideradas as circunstâncias objetivas do caso. 

9.8. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 

aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

9.9. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 

9.10 A Organização da Sociedade Civil (OSC) ficará sujeita à aplicação de sanções pecuniárias nos 

casos de inexecução total ou parcial do objeto ou descumprimento de obrigações assumidas no Termo 

de Colaboração observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes termos: 

 

a) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) do valor total do repasse, nos casos de inexecução 

parcial do objeto, falhas graves na execução, ou descumprimento de cláusulas contratuais, 

regulamentos ou normas aplicáveis; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do repasse, em caso de inexecução total do objeto 

ou utilização indevida dos recursos públicos, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

 

9.11 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a obrigação de reparação integral dos 

danos causados à Administração Pública. 



9.12 As multas poderão ser descontadas de valores eventualmente devidos à OSC, ou cobradas 

judicialmente, se necessário. 

9.13 Antes da aplicação de qualquer penalidade, será assegurado à OSC o direito à defesa e 

contraditório, mediante notificação formal, com prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de 

justificativas. 

9.14 As sanções poderão ser atenuadas ou agravadas conforme a gravidade da infração, reincidência 

e histórico de cumprimento de obrigações pela OSC em parcerias anteriores. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. Esta parceria poderá ser rescindida: 

10.1.1. Unilateralmente: 

10.1.1.1. por ambas as partes, a qualquer momento, desde que haja comunicação por escrito com 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias corridos. 

10.1.1.2. pela SEDES, a qualquer momento, desde que haja comunicação por escrito com 

antecedência mínima de 60 (trinta) dias corridos, mediante justificativa. 

10.1.1.3. pela SEDES, por culpa da OSC, devendo ser obedecidos os procedimentos de defesa, sendo 

os efeitos produzidos a partir da data publicação do despacho do Titular da SEDES no BOM, podendo 

neste ser prevista data diversa, mediante justificativa, para garantia da continuidade do serviço 

prestado. 

10.1.2. Por mútuo acordo, a qualquer momento, mediante autorização do Titular da Pasta e assinatura 

de Termo de Rescisão pelas partes, podendo ser ajustado período de aviso prévio inferior previsto no 

14.1.1.1. 

10.2. Caso a rescisão unilateral pela SEDES decorra da paralisação do serviço pela OSC, fica 

garantida à SEDES a prerrogativa de assumir o serviço ou de transferi-lo a execução do objeto a outra 

entidade, a fim de evitar a sua descontinuidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1. Para a execução desta parceria, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta parceria, ou de outra 

forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

12.1. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo da presente parceria, ou em razão 

dela, deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e de normas 

complementares expedidas pela Autoridade Municipal de Proteção de Dados. 

12.2. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no âmbito desta parceria, serão 

transferidos apenas os dados estritamente necessários para a perfeita execução do objeto da parceria, 

os quais deverão ser utilizados apenas para tal fim. 



12.2.1. O compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em caráter sigiloso, sendo 

vedado à OSC transferir ou de qualquer forma disponibilizar as informações e os dados recebidos da 

SEDES a terceiros sem expressa autorização da SEDES. 

12.2.2. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela SEDES, a OSC 

deverá submeter o terceiro às mesmas exigências estipuladas neste instrumento no que se refere à 

segurança e privacidade de dados. 

12.3. A OSC deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência desta parceria 

sempre que determinado pela SEDES e, com expressa anuência da SEDES, nas seguintes hipóteses: 

a) os dados se tornarem desnecessários; b) término de procedimento de tratamento específico para o 

qual os dados se faziam necessários; c) fim da vigência do termo de colaboração. 

12.4. A OSC deverá adotar e manter mecanismos de segurança e prevenção, técnicos e administrativos 

aptos a proteger os dados pessoais compartilhados de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, obrigando-se a proceder às adequações demandadas pela SMADS com o fim 

de resguardar a segurança e o sigilo dos dados. 

12.5. A OSC e a SEDES deverão registrar todas as atividades de tratamento de dados pessoais 

realizadas em razão desta parceria. 

12.5.1. A OSC deverá comunicar à SEDES, por meio do gestor da parceria, no prazo máximo de 24 

horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que possa acarretar potencial ou efetivo 

risco ou danos aos titulares dos dados pessoais, e/ou que não esteja de acordo com os protocolos e 

normas de proteção de dados pessoais. 

12.6. A OSC deverá colocar à disposição da SEDES todas as informações e documentos necessários 

para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas nesta cláusula, permitindo e 

contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da SEDES, para eventuais auditorias 

conduzidas pela SEDES ou por quem por esta autorizado. 

12.7. As partes devem auxiliar-se reciprocamente, na elaboração de relatórios de impacto à proteção 

de dados pessoais, observado o disposto no art. 38 da Lei Federal 13.709/2018, no âmbito da execução 

desta parceria. 

12.8. A OSC deve dar ciência à SEDES sempre que receber requerimento de um titular de dados, 

relacionado ao objeto desta parceria, na forma prevista no artigo 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, 

colaborando na elaboração de respostas aos requerimentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES INDEPENDENTES DE 

TRANSCRIÇÕES 

13.1. É parte integrante deste Termo de Colaboração, independentes de suas transcrições, o Plano de 

Trabalho aprovado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

1$.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 

Execução da presente Parceria, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

ficando condicionada a utilização da via judicial à prévia tentativa de solução administrativa, com a 

participação da Procuradoria Geral do Município. 



E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o 

presente Instrumento acompanhado de seus respectivos anexos, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE 

 

Prefeito Kayo Felype Nachtajler Amado 

 

 

 

 

JOÃO GUILHERME PEREIRA 

Secretário Adjunto de Desenvolvimento Social 


